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DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 38/39.

O requerente pretende que seja reavaliada a necessidade de prisão preventiva, 

à luz da Recomendação n. 62 do CNJ, uma vez que o crime foi cometido sem violência 

ou grave ameaça, de maneira que a aplicação de medidas cautelares menos gravosas, 

previstas no art. 319 do CPP, mostram-se mais adequadas ao caso concreto. 

É o relatório. Decido.

Nada a deferir. 

O pedido de substituição de prisão preventiva em razão da PANDEMIA não foi 

solvido na Corte originária, o que configura supressão de instância e impede a análise 

nesta via de exceção.

As demais pretensões devem ser submetidas à análise do órgão colegiado, 

oportunidade na qual poderá ser feito exame aprofundado das alegações relatadas 

após manifestação do Parquet.

Por tais razões, indefiro o pedido de reconsideração. 

Façam vistas dos autos ao Ministério Público Federal. 
 
Após, retornem os autos para julgamento.

Brasília, 03 de abril de 2020.

 

Ministro Joel Ilan Paciornik 
Relator
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